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Em 26/10/2021

Sabrina Colela Prieto
Presidente

MOÇÃO Nº 56/2021

Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE REPÚDIO em face do
Deputado Estadual de São Paulo, Senhor Frederico D'Avila - PSL/SP, por xingamentos
proferidos contra o Arcebispo Dom Orlando Brandes, contra o Papa Francisco e toda a
Igreja Católica. 

Na última quarta-feira, 14, no plenário da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo (Alesp), o deputado estadual Frederico D’Avila (PSL) utilizou-se da tribuna para
proferir xingamentos contra representantes da Igreja Católica. 

Na ocasião, o parlamentar atacou com insultos verbais o Arcebispo Dom Orlando
Brandes, o Papa Francisco, os bispos e a Conferencia Nacional dos Bispos do Brasil
(CNBB). Durante sua fala, o deputado mencionou, ainda, organizações da Igreja como
o Opus Dei. 

Desta forma, tendo em vista o evidente desrespeito com a Igreja Católica e seus
representantes, repudiamos com veemência às declarações do deputado estadual
Frederico D’Avila (PSL)

Plenário Antônio Branco, 21 de Outubro de 2021.

MARCOS MORAES
(Marcos Moraes de Souza)

VEREADOR - PL

HUGO SILVA
(José Hugo da Silva)

VEREADOR - DEMOCRATAS
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SUBSCRITOS

MOÇÃO Nº 56 - Repúdio ao Deputado Estadual de São Paulo, Senhor
Frederico D'Avila, por xingamentos proferidos contra o Arcebispo Dom
Orlando Brandes, o Papa Francisco e toda a Igreja Católica. 

CERTIFICO que os Vereadores: VICE-PRESIDENTE VICENTE
AUGUSTO DA COSTA, 1º SECRETÁRIO EVANILSON MARTINS, 2ª
SECRETÁRIA NELCI APARECIDA DE FREITAS SANTOS, ADALTO
SILVA SANTOS, GABRIEL SILVA OLIANI, GENUINO ANTONIO DE
LIMA, JOSILDO RIBEIRO DA SILVA, JOSÉ VIEIRA DE OLIVEIRA,
RENILSON RODRIGUES NASCIMENTO E SILVIO EDUARDO
CONEGLIAM PECCIOLI, solicitaram a subscrição do presente MOÇÃO,
conforme comprova ata eletrônica da 31ª Sessão Ordinária realizada em
26.10.2021, nos termos do Artigo 153 §1º do Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 27 de Outubro de 2021.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Divisão de Protocolo e Gestão Documental
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